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LEI N.0 4.702, DE 20 DE AGOSTO DE 2007
.

; Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o SESI

.i
j 'll
I pEnclvAu soum  DE ot

-lvEln , prefeito Municinal de Montenearo.1 F
aço saber que a câmara Municipal aprovou e eukanciono a seg-uinte; l

Iu E, .: )
l! Art. 1.o Autoriza o executivo Municipai a firmar conv:nio com o serviço jl 

social da lndustria - sEsl, objetivando a execuçâo do projeto Cozinha Brasil. jl1 
liArt

. 2.0 Para aplicaçâo da presente lei, servirâo de recurso as dotaçôes forçamentérias n
.os 06.06.08.244.0004.2636.3.3.90.30.00.00.00.00-204, no valor de R$ 1ï2

.000,00 (dois mi1 reaisl; 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.30.00.00.00.00-238, no valor de )R$ 765
,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) e as demais despesas com pessoal) 

correrâo à conta de dotaçöes orçamentàrias prôprias. èj '

Ad. 3.O O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2007
. t

;

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 20 deagosto de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i
Data supra. t

!

PERCIVAL SOU IVEIFW
ref to unicipal. .N

J 
.ERENI MACIEL ULCZEW SKI,

Secretària-Geral.

''9ûf (RGàc$, p()f MNG4i: $AWE klpAt''
xljlljlskg (IIjI! M1 jrE!
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; Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o SESI

.i
j 'll
I pEnclvAu soum  DE ot

-lvEln , prefeito Municinal de Montenearo.1 F
aço saber que a câmara Municipal aprovou e eukanciono a seg-uinte; l

Iu E, .: )
l! Art. 1.o Autoriza o executivo Municipai a firmar conv:nio com o serviço jl 

social da lndustria - sEsl, objetivando a execuçâo do projeto Cozinha Brasil. jl1 
liArt

. 2.0 Para aplicaçâo da presente lei, servirâo de recurso as dotaçôes forçamentérias n
.os 06.06.08.244.0004.2636.3.3.90.30.00.00.00.00-204, no valor de R$ 1ï2

.000,00 (dois mi1 reaisl; 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.30.00.00.00.00-238, no valor de )R$ 765
,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) e as demais despesas com pessoal) 

correrâo à conta de dotaçöes orçamentàrias prôprias. èj '

Ad. 3.O O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2007
. t

;

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 20 deagosto de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i
Data supra. t

!

PERCIVAL SOU IVEIFW
ref to unicipal. .N

J 
.ERENI MACIEL ULCZEW SKI,

Secretària-Geral.
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O

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do Pre eito

LEI N.° 4.702, DE 20 DE AGOSTO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com o SESl.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com o ServicoSocial da lndL’Jstria — SESI, objetivando a execucao do projeto Cozinha Brasil.

Art. 2.° Para aplicacao da presente lei, servirao de recurso as dotacéesorcamentérias n.°s 06.06.08.244.0004.2636.3.3.90.30.00.00.00.00-204, no valor de R$2,000.00 (dois mil reais); 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.30.00.00.00.00-238, no valor deR$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) e as demais despesas com pessoalcorrerao a conta de dotacoes orcamentarias préprias.

An. 3.° O prazo do convénio seré até 31 de dezembro de 2007.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 20 deagosto de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU lVElRA,
ref to unicipal.\

J
ERENI MAClEL ULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.
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